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O presidente Carreiro compreende que 
o cumprimento dessa lei é muito 
importante para o País, um anseio de 
toda a sociedade e do Tribunal: 
“Vamos fazer de tudo para que, no dia 
em que a lei entrar em vigor, todas as 
empresas estejam de acordo com ela”.



•Ao todo, a FGV já mapeou 
443 estatais no País, nas três 
esferas de governo: 151 da 
União, 232 nos Estados e no 
Distrito Federal e 60 nos 
municípios.





• o Colegiado determinou à Valec que “em futuros certames para 
contratação de serviços de supervisão, fiscalização ou 
gerenciamento de obras, faça inserir cláusula contratual ou 
elemento na matriz de riscos prevista no inciso X do art. 42 da 
Lei 13.303/2016 que preveja a diminuição ou supressão da 
remuneração da contratada, nos casos, ainda que imprevistos, de 
enfraquecimento do ritmo das obras ou de paralisação total, de 
forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro dos referidos 
contratos durante todo o período de execução do 
empreendimento”.
• Acórdão 508/2018 Plenário, Auditoria, Relator Ministro 

Benjamin Zymler.

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A508%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1




Estado do Ceará
• Regulamentação da lei 13.303/16

• Decreto Nº 32.112 DE 23/12/2016
• Para estatais com receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais)

• Decreto Nº 32.243 DE 30/06/2017
• Para estatais com receita operacional bruta superior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais)



Decreto Nº 32.243 DE 30/06/2017
• Art. 2º As empresas públicas e sociedades de 

economia mista constituídas pelo Estado do Ceará 
anteriormente à vigência da Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, submetem-se, a contar de 
1º de julho de 2016, às novas regras de licitação e 
contratos previstas na legislação federal, à exceção 
quanto às matérias dispostas nos incisos I a VI, do 
art. 71, do Decreto Federal nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, cuja aplicabilidade deverá 
obedecer ao prazo máximo previsto no art. 1º, 
deste Decreto, observado o disposto no § 3º, deste 
artigo



“Novidades” da Lei 13.303/16

1) Influência da lei do RDC  - Lei 
12.462/11
2) Divisão:
2.1 – Contratação Direta
2.2 – Licitações
2.3 – Contratos 



Contratação Direta

• Dispensa pelo valor – Art.29

• § 3o  Os valores estabelecidos nos incisos I e II 
do caput podem ser alterados, para refletir a 
variação de custos, por deliberação do Conselho de 
Administração da empresa pública ou sociedade de 
economia mista, admitindo-se valores 
diferenciados para cada sociedade.



• Art. 30 – INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO

• § 2o  Na hipótese do caput e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado, pelo 
órgão de controle externo, sobrepreço ou 
superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado quem 
houver decidido pela contratação direta e o 
fornecedor ou o prestador de serviços. 



LICITAÇÕES

•1a Novidade – Lei 13.303/16 acabou 
com as modalidades clássicas de 
licitação.
•O que surgiu?
•MODOS DE DISPUTA ABERTO OU 

FECHADO



•2a Novidade – Orçamento Sigiloso (Art. 34)

•§ 3o  A informação relativa ao valor estimado 
do objeto da licitação, ainda que tenha caráter 
sigiloso, será disponibilizada a órgãos de 
controle externo e interno, devendo a 
empresa pública ou a sociedade de economia 
mista registrar em documento formal sua 
disponibilização aos órgãos de controle, 
sempre que solicitado. 



•3a Novidade – Contratação Integrada e Semi- 
Integrada – Art 42.

Lei 8666/93 - Art. 9o  Não  poderá  participar,  direta  ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e 
do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o  autor  do  projeto,  básico  ou  executivo,  pessoa  física  ou 
jurídica;

Preferência pela Semi-Integrada – Parágrafo quarto (PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA)



• 4a NOVIDADE  - INDICAÇÃO DE MARCA

• Art. 47.  A empresa pública e a sociedade de economia mista, na 
licitação para aquisição de bens, poderão:  

• I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:  

• a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  

• b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de 
um fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto do 
contrato;  

• c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação 
de determinada marca ou modelo apto a servir como referência, 
situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar 
ou de melhor qualidade”;



•5a NOVIDADE – TORNA REGRA A 
INVERSÃO DE FASES DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO – ART. 51

•6a NOVIDADE – UNIRECORRIBILIDADE 
APÓS A HABILITAÇÃO E ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO



• 7a NOVIDADE – TIPOS DE LICITAÇÃO

• Art. 54.  Poderão ser utilizados os seguintes critérios de 
julgamento:
• I - menor preço;
• II - maior desconto;
• III - melhor combinação de técnica e preço;
• IV - melhor técnica;
• V - melhor conteúdo artístico;
• VI - maior oferta de preço;
• VII - maior retorno econômico;
• VIII - melhor destinação de bens alienados.



Contratos 

•1a NOVIDADE  - REGIME JURÍDICO

•Art. 68.  Os contratos de que trata esta 
Lei regulam-se pelas suas cláusulas, 
pelo disposto nesta Lei e pelos preceitos 
de direito privado.



• 2a NOVIDADE – DURAÇÃO DOS CONTRATOS

• Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir de sua 
celebração, exceto:
• I - para projetos contemplados no plano de negócios e 

investimentos da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista;
• II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 

(cinco) anos seja prática rotineira de mercado e a 
imposição desse prazo inviabilize ou onere 
excessivamente a realização do negócio.



• 3a NOVIDADE – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
• Princípio da Consensualidade
• Art. 72.  Os contratos regidos por esta Lei somente poderão 

ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se ajuste 
que resulte em violação da obrigação de licitar.
• Art. 81.  Os contratos celebrados  nos  regimes  previstos  

nos  incisos I a V do art. 43 contarão com cláusula que 
estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as 
partes, nos seguintes casos:
• § 1o  O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, ...



Muito Obrigado !!!
Philippe Magalhães Bezerra

philippe@ibcpcursos.com.br
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